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CONTRATO Nº 379/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.10/CLHO-00912 

ADESÃO Nº 011/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE COELHO NETO-MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, E A    EMPRESA WAS 

CONSTRUÇÕES LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO – MA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão, com sede n Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA, inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº 05.281.738/0001-98, neste ato representada pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

E GESTÃO, Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, portador do CPF nº 470.606.543-72, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa WAS CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.106.567/0001-

59, sediado(a) na Rua Belira Nº 40, Maioba - Paço Do Lumiar – MA, doravante   designada   CONTRATADA,   

neste   ato   representada   pelo Sr. Ailton José Jesus de Sousa, portador do CPF nº 026.492.053-85, tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº PR2023.10/CLHO-00912 e em observância às disposições da 

Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores e mediante as cláusulas e 

condições a seguir pactuadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  

 

1.1. Contratação de empresa especializada para a implantação e manutenção de pavimentação em blocos 

intertravados no município de Coelho Neto - MA. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da CONCORRÊNCIA PÚBLICA – 

EDITAL Nº 004/202 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

1.3. O regime de execução do presente contrato será o de prestação de serviços a preço unitário. A 

CONTRATADA deverá, depois de celebrado o contrato, executar todo serviço de Imprimação, para a perfeita 

execução dos serviços contratados. 

 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA  

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 6 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente e que esteja enquadrado 

em uma das hipóteses previstas no §1º do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.034.887,16 (Dois milhões, trinta e quatro mil, 

oitocentos e oitenta e sete reais e dezesseis centavos). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação: 

 

0701 Sec. Mun. de Obras e Infr. SEMOBI 

15 451 0181 1.031 Const. e Recup. de Calçamentos, Meio-Fio e Sarjeta 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

1500000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

0701 Sec. Mun. de Obras e Infr. SEMOBI 

15 451 0181 1.031 Const. e Recup. de Calçamentos, Meio-Fio 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

1500000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de 

Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das 

Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades 

compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

 

5.2. O(s) pagamento(s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS MENSAIS, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do relatório circunstanciado da fiscalização 

e boletim de medição. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na Secretaria Municipal de Planejamento e 

Gestão, até o quinto dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado 

à Secretaria, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo 

com as normas fiscais vigentes. 

5.3. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

 

5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

5.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 

penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 

serão realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao cadastro municipal de 

fornecedores, serão adotadas as medidas cabíveis. 

 

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 

e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, 

assim apurado: 

 

I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

  

365 
 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.  

 

6.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado 

interregno mínimo de 12 (doze) meses. 

 

6.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo 

utilizada a seguinte fórmula: 

 

𝑅 = (I − IO). P 

 
                                                                                            IO 

Onde: 

 

a) Para o primeiro reajuste: 

 

R= reajuste procurado; 

 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

 

b) Para reajustes subsequentes: 

 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

 

6.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da Construção 

Civil - INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal. 

 

6.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo 

como marco inicial a data limite para apresentação da proposta. 

 

6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste. 
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6.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 

equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da Lei nº 8.666/93. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

 

7.1. Não será exigida garantia de execução contratual 

 

8. CLAUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do 

contrato, nas seguintes condições: 

 

8.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

 

8.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

 

8.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 

bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

8.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do 

art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10% e máximo de 30%, atendidas as 

disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras: 

 

8.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 

qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a 

serem fornecidos e seus respectivos valores; 

 

8.7. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão; 

 

8.8. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 

total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou 

a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada; 

 

8.9. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

 

8.10. Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

8.11. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o 

disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e Consórcio composto parcialmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 
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8.12. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver 

vinculado à prestação de serviços acessórios. 

 

8.13. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

 

9. CLAUSULA NONA – DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

9.1. Prestação de serviços será realizada no perímetro urbano e rural do município, nos seguintes horários: 

08h às 11h30minhs e 13h às 17h30minhs, de segunda a sexta-feira. Nos sábados, domingos e feriados os 

serviços serão efetuados em regime de plantão de 24 horas. 

 

9.2. O objeto compreenderá: 

 

9.3. Prestação de Serviços de Implantação e Manutenção de Pavimentação em bloco intertravado, meio fio, 

sarjeta e passeio nas ruas da sede no Município de Coelho Neto - MA. 

 

9.3.1. Fornecimento de materiais de consumo para pavimentação, drenagem e sinalização executado sob o 

regime de empreitada por preço unitário, faturados por medição mensal (por meio de Relatório de Execução de 

Serviços), e o pagamento efetuado de acordo com o quantitativo efetivamente fornecido e executado, conforme 

preços ofertados no momento da apresentação da proposta. Não restando para a Administração a obrigação de 

executar ou pagar pela quantidade estimada em planilha de referência da contratação. 

 

9.3.2. Todos os serviços executados e materiais utilizados desde sua fabricação. Fornecimento e montagem, 

deverão obedecer ás especificações dos projetos, memorial e Normas Técnicas. 

 

9.3.3. A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os pormenores, aos seguintes itens: 

 

a) Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminologia estabelecidos pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas 

Tecnológicas Brasileiras. 

 

b) Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou Padrões estabelecidos por 

entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN e outras), quando da inexistência de Normas e/ou 

Especificações brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços. 

 

c) Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais e/ou de especificações em sua 

aplicação. 

 

d) Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipal), relativos a materiais, 

segurança, proteção, instalação de canteiro de obras e de demais aspectos das construções. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

 

10.1. Obrigações da Contratante: 

 

10.1.1. Fornecer a relação dos consertos para cada jornada de trabalho; 

 

10.1.2. Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços; 
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10.1.3. Vistoriar e fiscalizar os serviços executados; 

 

10.1.4. Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal; 

 

10.1.5. Delimitar as áreas de trabalho da contratada; 

 

10.1.6. Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto 

  

Básico; 

 

10.1.7. Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital; 

 

10.1.8. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e disposições 

deste Projeto Básico; 

 

10.1.9. Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as ferramentas 

dos grupos de trabalho da Contratada; 

 

10.1.10. Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, 

quaisquer solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho; 

 

10.1.11.Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação. 

 

10.2. Obrigações da Contratada. 

 

10.2.1. Fornecer toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços de forma 

segura e atendendo os requisitos normativos; 

 

10.2.2. Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou pavimentos de vias 

Públicas para posterior execução dos serviços; 

 

10.2.3. Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das 

solicitações; 

 

10.2.4. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a 

substituição imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial ao 

bom andamento dos serviços; 

 

10.2.5. Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de indenizações 

decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a terceiros; 

 

10.2.6. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou 

de terceiros sob sua responsabilidade; 

 

10.2.7. Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, NR-

10, NR 18 e demais dispositivos legais vigentes; 
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10.2.8. Refazer os serviços realizados de forma imperfeita, fornecendo inclusive os materiais danificados por 

mau uso, não cabendo à Contratante, nesses casos, o fornecimento dos mesmos; 

 

10.2.9. Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município à Contratada para registro de 

informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que seja 

o meio disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma marca, modelo e 

aplicativos instalados, com prazo não superior a 48 horas. 

 

10.2.10. Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a 

respeito do Objeto do presente Projeto Básico e do futuro edital; 

 

10.2.11.Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Funcional; 

 

10.2.12. Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e 

refeição do pessoal necessário à execução dos serviços; 

 

10.2.13. Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem 

como suas apresentações em geral; 

 

10.2.14. Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços 

realizados pela Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do 

Contrato na sede da Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de 

trabalho; 

 

10.2.15. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos 

por faltas, licenças, férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico; 

 

10.2.16. Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço. 

 

10.2.17. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Trânsito, 

os locais onde estiverem sendo executados os serviços; 

 

10.2.18. Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e 

comprovantes exigidos neste Edital; 

 

10.2.19. Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias após a Ordem 

de Início dos mesmos; 

 

10.2.20. Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção 

individual e coletiva que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NR 18; 

 

10.2.21. Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho; 

 

10.2.22. Informar imediatamente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do início ou 

andamento normal de qualquer dos serviços; 

 

10.2.23. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação 

ao correto andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da 

Contratada; 
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10.2.24. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 

 

10.2.25. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução 

do contrato; 

 

10.2.26. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual. 

 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO, DO 

RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 

da execução dos serviços e do contrato. 

 

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Projeto Básico. 

 

11.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

 

11.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará Relatório 

Padrão da Administração, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

11.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
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11.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 

11.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 

11.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 

11.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 

no ato convocatório. 

 

11.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

 

11.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993 

 

11.15. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo. 

 

11.16. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

 

11.17. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação acima, da 

seguinte forma: 

 

11.18. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

 

11.19. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

 

11.20. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 

obedecendo as seguintes diretrizes: 
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11.21. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 

11.22. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e. 

 

11.23. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado. 

 

11.24. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

 

11.24.1.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

12.1. O inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às 

penalidades previstas na Seção II, Capítulo IV, da Lei nº. 8.666/93, garantidos a ampla defesa e o contraditório, 

estipuladas as seguintes penalidades: 

 

12.1.1. Advertência, que deverá ser feita através de notificação emitida pelo Fiscalização do contrato, ao 

representante legal da CONTRATADA, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações descumpridas; 

 

12.1.2. Após recebimento da Notificação a CONTRATADA se obrigará no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

apresentar manifestação formal de ampla defesa por meio de Carta/Ofício junto a fiscalização do contrato. 

 

12.1.3. Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, no caso de 

descumprimento dos prazos estabelecidos no contrato, limitados ao total de 2% sobre o valor do contrato em 

atraso; 

 

12.1.4. Em caso de reincidência, multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento), aplicada cumulativamente, 

sobre o valor do contrato, referente ao período em que for constatado o novo descumprimento contratual; 

 

12.1.5. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, no caso de não atendimento à notificação 

realizada pela fiscalização; 

 

12.1.6. Rescisão contratual, sem prejuízo das demais penalidades, nos casos de aplicações de multas por 03 

(três) vezes durante o contrato; 

 

12.1.7. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

12.1.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art. 87 da Lei 8.666/93. 
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12.1.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATADA o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO. 

 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.  

 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.  

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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16.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando – se - lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso 

XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

16.2. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei 

nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO.  

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 

8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Coelho Neto – MA, 21 de novembro de 2023 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

WAS CONSTRUÇÕES LTDA 

CONTRATADA 
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